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INDICAÇÃO Nº 673/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari para que apresente emenda orçamentária ou intervenha junto ao Governo do Estado, para a 
construção de uma unidade de saúde no Bairro Parque Esplanada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que é dever dos representantes do povo votuporanguense buscar, junto aos 
órgãos do Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que promovam o bem-estar 
da comunidade em todas as suas dimensões, apresentamos a presente propositura em consonância 
com o princípio consƟtucional da cooperação entre os entes federaƟvos. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitar ao Excelenơssimo Senhor Deputado Estadual Carlão 
Pignatari que promova a apresentação de emenda parlamentar ou interĮra junto ao Governo Estadual, 
com o objeƟvo de viabilizar a implantação de uma unidade de saúde no Bairro Parque Esplanada, onde 
recentemente foram entregues cerca de 800 novas moradias pela Construtora Pacaembu. 

A expansão urbana vivenciada por Votuporanga exige a ampliação da rede de serviços públicos, 
especialmente na área da saúde, para garanƟr atendimento digno e acessível à população dos novos 
bairros. A instalação de uma unidade de saúde no Parque Esplanada representa uma medida estratégica 
para descentralizar o atendimento, reduzir a sobrecarga das unidades existentes e assegurar o direito 
consƟtucional à saúde, previsto no arƟgo 196 da ConsƟtuição Federal, que estabelece que “a saúde é 
direito de todos e dever do Estado”. 
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A resoluƟvidade deste pleito é de suma importância para a efeƟvidade das ações políƟcas 
voltadas à qualidade de vida da população. Trata-se de uma demanda legíƟma, que reŇete os anseios 
dos moradores e contribui para o fortalecimento da atenção básica em saúde no município. 

Desta forma, apresentamos esta indicação com o intuito de que seja oĮciado ao Deputado 
Estadual Carlão Pignatari, solicitando seu apoio para que Votuporanga seja contemplada com essa 
importante estrutura, cuja implantação trará beneİcios duradouros à nossa cidade e à sua população. 
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